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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 002/2020, QUE FAZEM ENTRE SI, A

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS E A

EMPRESA ALQUIMIA SABOR ALIMENTOS LTDA.

A Universidade Federal de Minas Gerais, autarquia federal de regime especial, CNPJ

17.217.985/0001-o4, situada na Av. Presidente Antônio Carlos, nº 6.627, Pampulha - Belo

Horizonte/MG, neste ato denominada CONTRATANTE e representada por seu Pró-Reitor de

Administração, Prof. Ricardo Hal/al Fakury, Carteira de identidade M 318361, CPF

n.º 253.115.736—00, e a empresa Alquimia Sabor Alimentos Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº

15.704.153/0001-97, sediada na Av. Antônio Carlos, nº 6.627, Pampulha - Belo Horizonte/MG,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª Juliany Cordeiro Oliveira,

portadora da Carteira de Identidade nº MG 10.462566, expedida pela SSP/MG, e CPF nº

012.762.536—48, tendo em vista o que consta no Processo nº 23072.053966/2019—10 e em

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho

de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5,

de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº

019/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a

exploração comercial dos serviços de Lanchonete na Universidade Federal de Minas Gerais-

UFMG, de forma segura e com qualidade sanitária, sensorial, nutricional e ambiental garantidas,

utilizando na execução dos serviços mão de obra especializada e capacitada, que serão

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Os serviços contratados serão prestados na Lanchonete da Faculdade de Ciências

Econômicas - FACE/UFMG, andar térreo, com área geral (incluindo depósito e cozinha) de:

261,55 m2, planta anexa, situada na Avenida Antônio Carlos, 6627 — Pampulha — Belo

Horizonte/MG;

1.4. Será concedido a CONTRATADA o direito ao uso da área descrita no subitem anterior, nas

condições do Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA

2.1.0 Contrato terá vigência pelo período de 30 (trinta) meses, contatos a partir da data

designada no documento denominado “Ordem de Início das Atividades”, expedido pela UFMG,
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podendo ser prorrogado, por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta), desde que haja

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Estejatormalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

2.1.3. Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso

para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREÇO

3.1. Para os itens da Cesta Básica: preços máximos a serem praticados no Restaurante e

Lanchonete são os estabelecidos na proposta comercial da contratada, anexa a este contrato.

3.2. Para a Concessão Remunerada: o preço mensal estabelecido é: R$9.718,27 (nove mil,

setecentos e dezoito reais e vinte e sete centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Esta contratação não comprometerá recursos orçamentários da Administração

Contratante, pois não implicará em despesas ou investimentos a serem custeados pela UFMG.

4.1.1.As despesas e investimentos referentes à implementação da infraestrutura,

composição de estoque e de capital de giro necessários, bem como relativas à

contratação de pessoal para a prestação dos serviços no Restaurante e Lanchonete

serão providas pela Contratada.

4.1.2. Os serviços prestados e produtos comercializados no Restaurante e Lanchonete

serão pagos pelos consumidores diretamente 'a Contratada

5. CLÁUSULA QUINTA - D0 PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATANTE pela concessão de uso, gastos de manutenção

e consumo da CONTRATADA e demais condições encontram—se definidos no Item 13 do Termo

de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - D0 REAJUSTE

6.1.As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONCESSÃO REMUNERADA DE uso %

7.1. Todas as condições referentes à Concessão Remunerada de Uso estão estabelecidas no . K

Termo de Referência.
\\‘
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&. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1 . Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes

do Termo de Referência.

9. CLÁUSULA OITAVA - Do REGIME DE EXECUÇÃO Dos SERVIços E FISCALIZAÇÃO

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo

de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. For ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso ll, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

— administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAçõEs £250

13.1. É vedado ‘a CONTRATADA:
'

13.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAçõEs

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de

1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

15.1.0s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oticial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D0 FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será o da Seção Judiciária de Minas Gerais - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2020

Prof. Ricardo HaIIaI Fakury

Pró-Reitor de Administração da UFMG

 

Jf lianygªara Oliveirª—edZ &

Al imia Sab Alimentos Ltda
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